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PORTARIA N.° 658/2018, 

De 16 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a LUCINEIDE PEREIRA MARTINS, matrícula 173150.0, Professora, por ter completado o 

período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 18 de fevereiro de 2013 e 17 de fevereiro de 2018, com fruição de 08 de junho de 2018 a 09 de 

setembro de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 658/2018, 

De 16 de julho de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a LUCINEIDE PEREIRA MARTINS, matrícula 173150.0, Professora, por ter completado o 

período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 18 de fevereiro de 2013 e 17 de fevereiro de 2018, com fruição de 08 de junho de 2018 a 09 de 

setembro de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 659/2018, 

De 16 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos,   

  

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 56340.0, Tratorista, por ter completado o 

período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 16 de setembro de 2008 e 15 de setembro de 2013, com fruição de 10 de julho de 2018 a 08 de 

outubro de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 664/2018, 

de 19 de julho de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,  

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½ (uma)  diária e (meia) em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

22/07/2018 – 24/07/2018  São Paulo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde no GRAACC 

Ambulância BAL 4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
PORTARIA N.° 665/2018, 
de 20 de julho de 2018 
 

 
                   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 64, inciso 
III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do Magistério do 
Município de Tibagi), 
 
 
                   CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, registrado na 
Coordenadoria de Protocolo Geral com o n°. 3858/16, bem como declaração anexa: 
 
R E S O L V E 
 
                    Art. 1º. – Conceder adicional de 5% (cinco por cento) calculado sobre o 
vencimento mensal pago à servidora JURACI VANDOSKI SANTANA matrícula 52868.0, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal 
do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no 
período letivo de 2017. 

 
                    Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título de 
adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em regência 
de classe. 
 
                    Art. 3º. Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de julho de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tibagi, em 20 de julho de 2018 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA N.° 666/2018, 

De 20 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a DEBORA DOS SANTOS DOBZINSKI, matrícula 219754.0, auxiliar administrativo, por ter 

completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 04 de janeiro de 2013 e 03 de janeiro de 2018, com fruição de 01 de agosto de 2018 

a 29 de outubro de 2018, sem prejuízo da remuneração. 
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   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 20 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 667/2018, 

De 20 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a JOSÉ TIBAGY DE MELLO, matrícula 219754.0, Dentista, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 2003 e 30 de abril de 2008, com fruição de 01 de agosto de 2018 a 29 de outubro de 2018, 

sem prejuízo da remuneração. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 20 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 668/2018, 

de 20 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 128, VIII, combinado com o Art. 135, todos da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e o Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder, a partir desta data, gratificação pelo exercício de atividade insalubre de 20% (vinte por cento) do valor 

atribuído ao nível 1 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais, a CLAUDIO 

JOSÉ MOREIRA GARCEZ , matrícula 30287    Auxiliar Administrativo. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, 20 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 669/2018, 

de 20 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 128, VIII, combinado com o Art. 135, todos da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e o Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder, a partir desta data, gratificação pelo exercício de atividade insalubre de 20% (vinte por cento) do valor 

atribuído ao nível 1 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais, a ADRIELI 

MARTINS FERREIRA , matrícula 170232    Auxiliar Administrativo. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, 20 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 670/2018, 

de 20 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 

   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial, 

    

   RESOLVE: 

 

   Art. 1°. Considerar ANTONIO MARCOS CARNEIRO DA ROCHA, matrícula 55875.0, Motorista, em Licença para 

Tratamento de Saúde, no período de 04 de julho de 2018  a  julho de 2019. 

 

   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 

 

   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 20 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugênio Leonardi 

Secretario  Municipal de Administração  

 

 

 

PORTARIA N.° 671/2018, 

de 23 de julho de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 128, VIII, combinado com o Art. 135, todos da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e o Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder, a partir desta data, gratificação pelo exercício de atividade insalubre de 20% (vinte por cento) do valor 

atribuído ao nível 1 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais, a FAUSTO DE 

OLIVEIRA RIBAS JUNIOR , matrícula 54348, Vigia.   

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, 23 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 672/2018, 

de 23 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

  

   RESOLVE: 

 

Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a JOÃO PEDRO AGOSTINHO, Coordenador de Protocolo Geral, 

de 40% (quarenta por cento) para 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei 

Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de julho de 2018, revogam-se as disposições em contrário.  

                                 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 23 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 673/2018, 

de 23 de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de 

dezembro de 2005 e da Lei Municipal nº 2574, de 29 de junho de 2015, 

   

   RESOLVE: 

 

   Suprimir, a partir de 30 de junho de 2018, a gratificação de função paga a Edson Mario Laurino, matrícula 97527, 

Motorista, para desempenhar a função de Coordenador de Transporte Escolar , ficando dispensado da mesma. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 23 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 674/2018, 

de 23 de julho de 2018. 

  

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Conceder a CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO, matrícula 56421, Motorista, para desempenhar, a função de 

Coordenador de Transporte Escolar,Secretaria Municipal de Educação,  fazendo jus à gratificação de função de 70% (setenta por cento) do valor 

atribuído ao nível 08 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 2 de julho de 2018, revogam-se as disposições em contrário. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 23 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 675/2018, 

de 23 de julho de 2018 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a LEILA ROSSI WASLAWOSKI, matrícula 53341,Zeladora, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 2008 e 30 de abril de 2013 com fruição de 04 de agosto de 2018 a 31 de outubro de 2018, 

sem prejuízo da remuneração. 

    

   Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 676/2018, 

de 23 de julho de 2018 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a LEILA ROSSI WASLAWOSKI, matrícula 53341,Zeladora, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 2013 e 30 de abril de 2018 com fruição de 01 de novembro de 2018 a 29 de janeiro de 2019, 

sem prejuízo da remuneração. 

    

   Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 677/2018, 

de 23de julho de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o parágrafo único do art. 197 da Lei Municipal 1392/93 e considerando o contido no ofício 014/2018 da Comissão de Processo Administrativo, 

    

RESOLVE: 

 

   Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo instaurado através da Portaria 

354/2018, contados a partir do dia 16 de junho de 2018. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de julho de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 679/2018, 

de 24 de julho de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 100 da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993,   

    

   Considerando o Laudo de Avaliação Pericial 

 

                          R E S O L V E  

 

1. CONCEDER, à servidora LILIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER, cargo Assistente Social, matrícula nº 57460, pertencente ao quadro 

funcional da Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, ficando, em razão do benefício referido, 

reduzida sua carga horária de 40h (quarenta horas) semanais para 20h (vinte horas) semanais, durante o período de 12 (doze) meses, em 

virtude de necessidade de tempo para tratamento da mãe. 

 

2. A flexibilização/redução da carga horária durante o período estabelecido acima, dar-se-á sem qualquer prejuízo da remuneração da 

servidora, conforme previsão do art. 100, §2º, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993,   

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 24 de julho de 2018. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 709/2018, 

de 31 de julho de 2018. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 83 da 

Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

    

   RESOLVE: 
 

 Considerar em Licença Maternidade a servidora JACKELINE DE LOURDES DE CARVALHO, matrícula 83828 , 

Professora na Educação Infantil, com fruição de 30/07/2018 a 30/01/2019. 

 

Gabinete do Prefeito, em 31 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal de Administração  

 

 

 

 

PORTARIA N.° 711/2018, 

de 31 de julho de 2018 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

    

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a VANCLEI ASSIS DOS SANTOS, matrícula 5597.2, Técnico de enfermagem, por ter 

completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 09 de setembro de 2003 e 08 de setembro de 2008 com fruição de 01 de agosto de 

2018 a 29 de outubro de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de julho de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 712/2018, 

de 01 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma diária) e (meia) de diária em favor de, Julio Cesar Muller 

de Paula de acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

02/08/2018 - 04/08/2018 São Paulo – conduzir pacientes para tratamento 

de saúde no GRAACC 

Ambulância BAL - 4928 

 

 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 713/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/06/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AVP - 7531 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 714/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

  

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/06/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Gol BBR - 6429 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 715/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/06/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 716/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/06/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8933 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 717/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBX - 5727 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 718/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 719/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 720/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°721/2018, 

de 06  de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/06/2018 Reserva – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY 4441 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°722/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/06/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY 4441 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°723/2018, 

De 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/06/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Gol BBR - 6429 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°724/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/06/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Gol BBR - 6429 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°725/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/07/2018 Reserva – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY 4441 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°726/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

  

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY 4441 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 727/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/06/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 728/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/06/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sprinter BAJ - 1847 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 729/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/06/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 730/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/06/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 731/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8932  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 732/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/07/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância - AZE 8096  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 733/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/07/2018 Curitiba  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância - AZE 8096  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 734/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/07/2018 Campo Largo  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância - AZE 8096  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 735/2018, 

de 06 de agosto 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/06/2018 Castro – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 736/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/06/2018 Curitiba  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 737/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/07/2018 Curitiba  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 738/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 739/2018, 

de 06 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Gol BBR - 6429 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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